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RESOLUÇÃO Nº 001/2024 - CMAS 

 

REPROGRAMA OS SALDOS FINANCEIROS DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EXISTENTES EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

RAFAEL/RN, reunido no dia 20 de fevereiro de 2024, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 395/2017. 

 

Considerando a necessidade de reprogramar os sados financeiros existentes em 

31 de dezembro de cada ano, nas contas vinculadas ao Fundo Municipal de 

Assistência Social, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam reprogramados os saldos financeiros existentes nas contas 

vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social, apurados em 31 de 

dezembro de 2023 na forma que segue. 

§1º. Os valores apurados na conta BL GBF, na soma de R$ 46.124,31 serão 

reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado pela Gestão 

Municipal; 

§2º. Os valores apurados na conta BL GSUAS, na soma de R$ 12.344,34 serão 

reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado pela Gestão 

Municipal; 

§3º. Os valores apurados na conta BL PSB, na soma de R$ 23.454,40 serão 

reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado pela Gestão 

Municipal; 

§4º. Os valores apurados na conta BPC na Escola, na soma de R$ 275,43 serão 

reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado pela Gestão 

Municipal; 

§5º. Os valores apurados na conta COVID EPI, na soma de R$ 145,62 serão 

reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado pela Gestão 

Municipal; 

§6º. Os valores apurados na conta SIGTV, na soma de R$ 101.739,70 serão 

reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado pela Gestão 

Municipal; 

§7º. Os valores apurados na conta Programa Criança Feliz, na soma de R$ 

5.187,25 serão reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado 

pela Gestão Municipal; 

§8º. Os valores apurados na conta PROCAD SUAS, na soma de R$ 6.846,22 

serão reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação apresentado pela 

Gestão Municipal; 

§9º. Os valores apurados na conta de COFINANCIAMENTO ESTADUAL, na 

soma de R$ 12.513,70 serão reprogramados de acordo com o Plano de Aplicação 

apresentado pela Gestão Municipal; 

 

Art. 2º. O Município deverá priorizar a destinação do percentual de recursos do 

BL GSUAS FNAS e BL GBF FNAS, nas ações de controle social, conforme 

deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º. Dos valores disponíveis em 31 de dezembro de 2023, poderão ser 

deduzidas as despesas pactuadas em 2023, à pagar no exercício de 2024. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Rafael/RN, 20 de fevereiro de 2024. 

 

MARIA ITALÍDEA DANTAS 

Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2024 - CMAS 

 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA POLÍTICA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2022 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO RAFAEL/RN. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

RAFAEL/RN, reunido no dia 20 de fevereiro de 2024, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 395/2017. 

 

Considerando a necessidade de apreciar sintética e analiticamente a prestação de 

contas dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social e da 

aplicação do co-financiamento Municipal da Assistência Social. 

Considerando a necessidade de se avaliar as metas pactuadas e realizadas pela 

Gestão Municipal, em consonância com o Plano Municipal de Assistência 

Social. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas da Política de Assistência Social através 

do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos 

transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social e dos recursos próprios 

alocados no Fundo Municipal de Assistência Social no exercício 2022. 

Art. 2º. Os valores mínimos não investidos no controle social no exercício 2022, 

através do Bloco de Gestão do Bolsa Família – BL GBF e Bloco de Gestão do 

SUAS – BL GSUAS, deverão ser reprogramados para o exercício atual. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Rafael/RN, 20 de fevereiro de 2024. 

 

MARIA ITALÍDEA DANTAS  

Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2024 - CMAS 

 

APROVA O PLANO DE AÇÃO PARA O CO-FINANCIAMENTO 

FEDERAL 2024 DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

RAFAEL/RN, reunido no dia 20 de fevereiro de 2024 no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 395/2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar as metas definidas pela Gestão Municipal no Plano de Ação 

para o Co-financiamento Federal de Assistência Social do exercício 2024. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Rafael/RN, 20 fevereiro de 2024. 

 

MARIA ITALÍDEA DANTAS 

Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº 004/2024 - CMAS 

 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS 

TRANSFERIDOS PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – FEAS NO EXERCÍCIO DE 2023. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

RAFAEL/RN, reunido no dia 17 de abril de 2024, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 395/2017. 

 

Considerando as Portarias nº 38/2021 e 208/2022, da Secretaria de Estado do 

Trabalho, da Habitação e da Assistência Social – SETHAS/RN, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar as prestações de contas dos recursos transferidos pelo Fundo 

Estadual de Assistência Social e executados no exercício de 2023, com o 

objetivo de co-financiar as ações de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Rafael/RN, 17 de abril de 2024. 

 

MARIA ITALÍDEA DANTAS 

Presidente do CMAS 

 

PORTARIA N° 05.002/2024 – GP 

 

CONCEDE DUAS DIÁRIAS E MEIA AO PREFEITO MUNICIPAL 

PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Secretário Municipal de Governo de São Rafael/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Decreto nº. 011/2022-GP de 10 de 

junho de 2022.  

 

RESOLVE: 

 

Art.1° – Conceder duas diárias e meia (½), para o Sr. RENO MARINHO DE 

MACEDO SOUZA, Prefeito Municipal, para custear despesas em uma viagem 

a Natal/RN. O Sr. Prefeito Municipal irá participar do “2º RN CIDADES a feira 

dos municípios potiguares”, nos dias 08, 09 e 10 de maio de 2024. 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição; 

 

Art.3º - REVOGAR, as disposições em contrário.  

 

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

 

São Rafael/RN, 07 de maio de 2024. 

 

GILDEONE JERONIMO DE SOUZA  

Secretário Municipal de Governo 

 

PORTARIA N° 05.003/2024 – GP 

 

CONCEDE DUAS DIÁRIAS E MEIA AO FUNCIONÁRIO QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de São Rafael/RN, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº. 011/2022-GP. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° – Conceder duas diárias e meia, para a Sra. ESTHEFANI SIMONE DA 

CRUZ MARINHO, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Trabalho, 

Habitação, Empreendedorismo e Assistência Social, para custear despesas em 

uma viagem a Natal/RN, para participar do “2º RN CIDADES a feira dos 

municípios potiguares”, nos dias 08, 09 e 10 de maio de 2024. 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição; 

 

Art.3º - REVOGAR, as disposições em contrário.  

 

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

São Rafael/RN, 07 de maio de 2024. 

 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

PARECER CME N°01/ 2024, APROVADO EM 08/05/2024 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ASSUNTO: POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO 

INTEGRAL  

 

Conselheiros: 

 

1. Introdução 

 

A presente análise se refere às Diretrizes Gerais para a implantação da Política 

de Educação Integral em Tempo Integral no Sistema Municipal de Ensino/ou 

rede de São Rafael/RN, a qual prevê as normas e procedimento a serem 

atendidos pelas Unidades Educacionais vinculadas ao Sistema Municipal de 

Ensino o/ou rede para ampliação do processo educacional, visando ao 

desenvolvimento integral do educando, o seu preparo para o exercício da 

cidadania, além do desenvolvimento de habilidades e competências essenciais 

na sociedade do conhecimento. 

 

2. Base legal 

A Constituição Federal de 1988 prevê em seus Artigos 205 e 224 que a Educação 

é um direito de absoluta prioridade da criança, devendo ser garantindo pelo 

Estado, Sociedade e Família. 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. (CF/1988) 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. (CF/1988) 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394/96, dispõe em 

seu artigo 34: 

“A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 

trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola. 

(...) 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, 

a critério dos sistemas de ensino". (LDB/1996) 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/1990, em seu artigo 53º, 

define que a criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-lhes, igualdade de condições para o 

acesso e permanência na escola (...). 
Tanto o Parecer CNE/CEB Nº 7/2010, de 07/04/2010 quanto a Resolução nº 04, 

de 13/07/2010, que definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica, também enfatizam a importância da ampliação do tempo 

escolar. Destaca-se da referida Resolução, o paragrafo 1º do seu art. 12º: 

Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de escolas 

de tempo parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial noturno, e 

tempo integral (turno e contraturno ou turno único com jornada escolar de 7 

horas, no mínimo, durante todo o período letivo), tendo em vista a amplitude do 

papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico da Educação Básica, o que 

requer outra organização e gestão do trabalho pedagógico. 

§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços 

educativos, nos quais a permanência do estudante vincula-se tanto à quantidade 

e qualidade do tempo diário de escolarização quanto à diversidade de atividades 

de aprendizagens. (Resolução CNE 04/2010) 

 

O Plano Nacional de Educação (Lei 13.005/2014), assim como o Plano 

Municipal de Educação (Lei Municipal 365/2015), definem claramente o 

aumento na oferta da Educação em tempo integral nas unidades educacionais: 

META 6 do PNE/PME: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 

25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

(13.005/2014). 

 

Em conformidade com a Lei 14.640, 31 de julho de 2023, que institui o 

Programa Escola em Tempo Integral; e altera a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro 

de 2006, a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de 

junho de 2021. 

E em consonância com a lei/decreto municipal do Programa N° 006, de 03 de 

Maio de 2024.  

            Conforme apresentado, verifica-se que a proposta de regulamentar a 

oferta da educação em tempo integral na rede Municipal de Ensino/ou rede de 

São Rafael/RN, vem de acordo ao previsto na legislação vigente, com enfoque 

primordial ao acesso à educação, contribuindo significativamente para a 

melhoria da qualidade da educação e do rendimento escolar, elevando os níveis 

de aprendizagem dos educandos. 

 

3. Conclusão 

 

Esta Comissão de Conselheiros reconhece que a Política de Educação Integral 

em Tempo Integral atende a legislação específica em vigor, bem como reforça a 

importância do papel da escola para o pleno desenvolvimento de todos os alunos 

e das novas práticas e atitudes pedagógicas que legitimam a democratização de 

um processo educacional de qualidade. 

 

Apresenta o presente Parecer, definindo as normas gerais para a implantação da 

Política de Educação Integral em Tempo Integral na rede Municipal de Ensino 

de São Rafael/RN estabelecidas no Anexo I, parte integrante deste parecer, 

submetendo à aprovação do Plenário deste Conselho Municipal. 

 

4. Deliberação da Plenária 

 

O Conselho Pleno APROVA, por unanimidade, o presente Parecer, 

considerando o Anexo I o texto base da Política de Educação Integral em Tempo 

Integral do Sistema Municipal/ ou rede de Ensino de São Rafael/RN. 

 

São Rafael/RN, 08 de maio de 2024. 

 

Conselheiros: 

 
RITA DE CASSIA HENRIQUE DE ARAÚJO 

FRANCISCO BATISTA DA SILVA 

ANTÔNIO FRANCINALDO FONSECA DE ARAUJO    

ROSIMERE RODRIGUES DE ASSIS SILVA 

MAGNA TEIXEIRA DE SOUZA TRAJANO  

DALVACI VICTOR DA SILVA 
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“SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA” 
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VICE-PRESIDENTE: VER. ROSALBA MARINHO DE MACEDO 

SOUZA 
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